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dando direito ao proponente e outros conferencistas a duas ré-
plicas, respeitado o tempo de 2 (dois) minutos deliberado pelo 
Plenário, seguindo para o processo de votação por contraste e, 
havendo necessidade, será realizada a contagem de votos.

IV - A Mesa poderá abrir busca de consenso entre os pro-
ponentes, caso seja autorizado pelo plenário.

V - A Empresa Contratada garantirá apoio técnico nos 
plenários da Conferência, nas manifestações constantes no 
presente artigo, bem como na contagem de votos e organização 
da eleição e referendo dos delegados, sob coordenação da Co-
missão Organizadora Regional.

Art. 16 - O Relator de cada grupo exporá a proposta e 
entregará para a mesa coordenadora os formulários padrão 
preenchidos durante a discussão dos grupos.

§ 1º – Visando a consolidação e sistematização dos resul-
tados que serão apresentados na XI Conferência Municipal de 
Assistência Social, a Empresa Contratada será responsável pelo 
recolhimento das listas de presença, Fichas de Credenciamento 
(Presencial), instrumentais preenchidos pela Comissão e pelos 
grupos, o regimento aprovado pela plenária, moções e avalia-
ção dos participantes.

CAPÍTULO V - DOS DELEGADOS (Conforme previsto na 
Resolução COMAS 1017 e 1018/2015)

Art. 17 – Critério de escolha dos Delegados(as) Titulares / 
Suplentes e Observadores, para a XI Conferência Municipal de 
Assistência Social.

I - Os delegados à XI Conferência Municipal de Assistência 
Social terão direito a voz e voto e deverão ser eleitos nas 31 
Conferências Regionais.

II - Eleger delegados(as) e observadores(as) da Sociedade 
Civil para a XI Conferência Municipal de Assistência Social, 
garantindo prioritariamente, o critério de 1/3 (um terço) para 
cada um dos segmentos – Usuários, Trabalhadores do SUAS 
(Regime CLT) e Organizações/Entidades prestadoras de Serviços, 
Programas e Projetos de Assistência Social, bem como, no que 
se refere ao Poder Público composto pela Gestão do SUAS e os 
Trabalhadores do SUAS (Servidores),

a)Entende-se por Trabalhadores do SUAS na gestão da ad-
ministração direta, aqueles que não tenham Cargos de Coorde-
nação e Supervisão na Gestão (Coordenadores de CRAS, CREAS, 
CENTRO POP, Supervisores Regionais, Assessores do Gabinete 
de SMADS, Chefe de Gabinete, Secretária Adjunta e Secretária 
Municipal de Assistência Social).

b)Entende-se por Gestores da Administração direta, Coor-
denadores vinculados ao gabinete de SMADS, coordenadores 
de CRAS, CREAS, CENTRO POP, Supervisores Regionais, Asses-
sores do Gabinete de SMADS, Chefe de Gabinete, Secretária 
Adjunta e Secretária Municipal de Assistência Social.

III - A composição dos delegados da Sociedade Civil para 
a XI Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo 
será acrescida de 18 (dezoito) Conselheiros(as) da Sociedade 
Civil do COMAS - 9 (nove) titulares e 9 (nove) suplentes, os 
quais participarão da XI Conferência Municipal de Assistência 
Social de São Paulo, na condição de delegados(as) natos(as), 
desde que participem integralmente do processo (Plenário e 
Grupos) e com referendo da Plenária Final, em pelo menos 02 
(duas) das 31 Conferências Regionais seguindo as orientações 
da Comissão Organizadora Central;

IV - Na representação dos Segmentos de Entidades, Traba-
lhadores (CLT) e Usuários serão eleitos:

a)Delegados titulares, com a obrigatoriedade da proporção 
de 1 (um) delegado(a) eleito(a) para cada 5 (cinco) participan-
tes da Conferência Regional. Estes terão direito a voz e voto na 
XI Conferência Municipal;

b)Delegados suplentes, com a obrigatoriedade da proporção 
de 1 (um) delegado (a) eleito(a) para cada 10 (dez) participantes 
da Conferência Regional. Estes terão direito a voz na XI Confe-
rência Municipal de Assistência Social de São Paulo;

c)Observadores - até o máximo de 10 (dez) por Conferência 
Regional, entre adultos e adolescentes, os quais terão direito a voz 
na XI Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo;

V - Na representação do Poder Público serão eleitos para 
a XI Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo, 
delegados(as) indicados(as) nas Conferências Regionais, sendo 
2/3 de sua composição Trabalhadores do SUAS (Servidores), em 
consonância com o § 2º do Artigo 6º e, 1/3 será composto pela 
gestão conforme definido no § 3º do Artigo 6º, perfazendo um 
total igual à quantidade de delegados eleitos pela sociedade 
civil. Caso uma região não atinja o número necessário, este po-
derá ser complementado por representantes de outra região. Só 
poderão ser delegados, os representantes do Poder Público que 
participarem integralmente (Plenária e Grupos) da Conferência 
Regional, inclusive com referendo da plenária final. A compo-
sição dos delegados do Poder Público para a XI Conferência 
Municipal de Assistência Social de São Paulo será acrescida de 
18 (dezoito) Conselheiros(as) do Poder Público do COMAS - 9 
(nove) titulares e 9 (nove) suplentes.

VI - Serão considerados eleitos os candidatos que tiverem 
suas fichas do credenciamento preenchidas por completo, e no 
horário estabelecido, e obtiverem maior número de votos dos 
participantes, em pleito realizado em plenário.

§ 1º- Os delegados Titulares e Suplentes deverão ser apre-
sentados pela Comissão Organizadora Regional para referendo 
final do Plenário.

§ 2º- Os delegados eleitos, ausentes no momento da apre-
sentação, serão inabilitados, sendo indicado o suplente confor-
me a ordem decrescente de votos.

§ 3º - Todos os Delegados Titulares e Suplentes para a 
X Conferência Estadual de Assistência Social de São Paulo 
deverão participar integral e obrigatoriamente de pelo menos 
uma Conferência Regional, e Municipal, sendo referendado 
pela mesma.

VII – A Empresa Contratada ficará responsável pela lista 
dos delegados titulares, suplentes e observadores, referente à 
XI Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo 
e X Conferência Estadual de Assistência Social de São Paulo, 
conforme dados previstos na ficha de inscrição

Art. 18 - Em cada uma das 31 Conferências Regionais serão 
eleitos dentre os Delegados Municipais da XI Conferência Muni-
cipal de Assistência Social de São Paulo:

I – 1 (hum) Candidato a Delegado(a) Estadual do Segmento 
de Entidades;

II – 1 (hum) Candidato a Delegado(a) Estadual do Seg-
mento de Trabalhadores do SUAS (CLT) ou Organização de 
Trabalhadores;

III – 1 (hum) Candidatos a Delegado(a) Estadual do Seg-
mento de Usuários ou Organização de Usuários;

IV – 1 (hum) Candidato a Delegado(a) Estadual da Gestão 
do SUAS;

V – 1 (hum) Candidato a Delegado(a) dos Trabalhadores do 
SUAS (Servidor)

Parágrafo Único: Cada Delegado Estadual terá o seu res-
pectivo suplente eleito por ordem decrescente de votação.

Art. 19 - Os Candidatos a Delegados Estaduais, conforme 
previsto no Art. 18 terão reuniões específicas na XI Conferência 
Municipal de Assistência Social entre seus pares do respectivo 
segmento.

Art. 20 - Serão eleitos nas reuniões previstas no Art. 19:
I – 1 (hum) Delegado Estadual do Segmento de Entidades;

§ 2º - A identificação dos participantes será por meio de lis-
ta de presença ou identificação on line, conforme metodologia 
aprovada pela Comissão Organizadora Central e específica por 
Segmentos (Entidades, Trabalhadores do SUAS - CLT), Usuários, 
Gestão do SUAS e Trabalhadores do SUAS - (Servidor) para a 
eleição, bem como Observadores e Convidados, dentre outros.

§ 3º - Participarão na eleição dos delegados da XI Confe-
rência Municipal de Assistência Social, os segmentos previstos 
na Resolução COMAS/SP 1017/2015 de 03 de julho de 2015.

Art. 8º - Na Conferência Regional, o credenciamento será 
online e/ou presencial, caso necessário e será realizado em 
horário previsto na programação, mediante assinatura da lista 
de presença com entrega da Ficha de Credenciamento e com a 
escolha de vagas por grupo até o limite de vagas por Temática/
Dimensão.

§ 1º – Fica estabelecido que a Ficha de Credenciamento de-
verá ser obrigatoriamente devolvida até a abertura do Plenário 
do período da tarde para confirmação do credenciamento, em 
local a ser designado pela Comissão Organizadora Regional.

§ 2º - O participante que não devolver a ficha de Credencia-
mento ficará inabilitado a ser candidato à Delegado Municipal da 
XI Conferência Municipal de Assistência Social e/ou à Delegado 
Estadual da X Conferência Estadual de Assistência Social.

CAPÍTULO II - Da Programação
Art. 9º - A Conferência Regional terá a seguinte programação:
08h00 – Início do credenciamento;
08h30– Abertura; Hino Nacional; SAUDAÇÃO das autori-

dades presentes;
09h00- Palestra Magna e debate;
10h00 – Leitura e aprovação do Regimento Interno da 

Conferência Regional e encerramento do credenciamento dos 
participantes;

11h00 – Trabalho dos grupos;
13h00 – Intervalo para almoço;
14h00 – Continuação dos trabalhos dos grupos por Sub-

temas;
15h30 – Prazo para entrega das moções para mesa coor-

denadora e Plenário de apresentação, das prioridades referen-
dadas nos grupos, para aprovação do Plenário e, aprovações ou 
rejeições das moções;

17h00 – Eleição, apresentação e referendo da delegação 
para a XI Conferência Municipal de Assistência Social e X Con-
ferencia Estadual de Assistência Social;

18h00 – Encerramento.
Parágrafo Único – Esta programação poderá ser ajustada, 

conforme a necessidade, ad referendo do plenário, desde que 
respeite as Normativas do COMAS/SP.

CAPÍTULO III - Da Temática
Art. 10 - A Conferência Regional terá como tema “Consoli-

dar o SUAS de vez, rumo a 2026”. Com o lema: Pacto Republi-
cano no SUAS rumo a 2026: O SUAS que temos e o SUAS que 
queremos, e o objetivo de “Avaliar a situação da assistência 
social, propor e deliberar diretrizes para o aperfeiçoamento do 
SUAS, enfatizando a participação e o controle social no municí-
pio de São Paulo”.

§1º - Subtemas:
I - Subtema 1: O enfrentamento das situações de despro-

teções sociais e a cobertura dos serviços, programas, projetos, 
benefícios e transferência de renda nos territórios.

II - Subtema 2: O Pacto Federativo e a consolidação do 
SUAS.

III - Subtema 3: Fortalecimento da participação e do contro-
le social para a gestão democrática.

§2º - Dimensões:
I – Dimensão 1 – Dignidade Humana e Justiça social: 

princípios fundamentais para a consolidação do SUAS no pacto 
federativo.

II - Dimensão 2 - Participação social como fundamento do 
pacto federativo no SUAS

III - Dimensão 3– Primazia da responsabilidade do Estado: 
por um SUAS Público, Universal, Republicano e Federativo

IV - Dimensão 4 – Qualificação do Trabalho no SUAS na 
consolidação do Pacto federativo

V - Dimensão 5–Assistência Social é direito no âmbito do 
pacto federativo

CAPÍTULO III – Dos Grupos
Art. 11 - Os participantes serão subdivididos em grupos.
§ 1º - Cada grupo terá um Facilitador e Relator da Empresa 

Contratada.
§ 2º - Cabe ao Facilitador do Grupo:
I – Abrir e orientar a discussão;
II - Esclarecer dúvidas técnicas relativas ao Tema/Dimensão;
III - Coordenar e mediar os debates, assegurando o uso da 

palavra aos participantes;
IV - Assegurar que as propostas sejam encaminhadas e 

aprovadas por consenso ou maioria simples e;
V – Controlar o tempo.
§ 3º - Cabe ao Relator:
I - Registrar as propostas do grupo em instrumento próprio;
II - Apresentar o relatório à mesa coordenadora e ao 

plenário.
§ 4º – Fica estabelecido que as discussões nos grupos e 

plenário serão registradas em áudio pela Empresa contratada, 
sendo responsabilidade da Comissão Organizadora Regional 
disponibilizar equipamento de som para o plenário.

Art. 12 - Nos grupos os participantes poderão fazer uso da 
palavra para intervenções, desde que não excedam 02 (dois) 
minutos ou poderão se manifestar por escrito e encaminhar ao 
Facilitador do Grupo.

Art. 13 - Os Grupos deverão deliberar em seu Grupo Te-
mático/Dimensão específico as propostas de prioridades que 
serão apresentadas ao Plenário da Conferência Regional. Após 
a aprovação, a Empresa Contratada deverá sistematizar as 
deliberações para subsidiar XI Conferência Municipal de Assis-
tência Social.

§ 1º – Cada Grupo deverá propor às 2 prioridades Muni-
cipais, 1 Estadual e 1 da União dentro do seu Tema/Dimensão.

§ 2º – O referendo das propostas nos grupos dar-se-á por 
consenso ou maioria simples de votos.

§ 3º - No caso de mais de um Grupo de mesma Temática/
Dimensão, cada Grupo deverá indicar até 4 representantes 
para, juntamente com os respectivos Facilitadores e Relatores, 
realizar a sistematização e indicação de 2 prioridades Muni-
cipais, 1 Estadual e 1 da União dentro do seu Tema/Dimensão 
para apresentação no Plenário.

CAPÍTULO IV - Do Plenário Final
Art. 14 - As moções deverão ser entregues aos Coorde-

nadores da Comissão Organizadora Regional até o início do 
Plenário de aprovação das propostas no período da tarde, com 
anúncio de término realizado pelo Coordenador da Mesa, e 
assinadas por pelo menos 10% dos participantes.

Art. 15 – No que se refere às intervenções:
I - Os conferencistas poderão manifestar-se sobre os des-

taques solicitados, esclarecimentos ou questões de ordem, 
verbalmente no máximo em 2 (dois) minutos, ou por escrito.

II - Não serão consideradas questões de ordem aquelas que 
forem compreendidas pela mesa como novo destaque, defesa 
de proposta ou esclarecimento durante o processo de votação.

III - No caso de manifestação contrária a uma proposta, se-
rão abertas no máximo duas defesas às citadas manifestações, 

Nº de 
Conf

DATA SAS LOCAL ENDEREÇO

1 13/07/2015 ERMELINO 
MATARAZZO

FATEC Zona leste Av Aguia de Haia, 2983 - AE 
Carvalho

2 14/07/2015 JAÇANA Igreja Sta. Tereza Av. Guapira, 2055
3 15/07/2015 VILA PRUDENTE/

SAPOPEMBA
CEU Rosa da China Rua Clara Petrela, s/n - Jardim 

São Roberto - São Paulo - SP
4 16/07/2015 CAMPO LIMPO Universidade 

Anhanguera
Estrada do Campo Limpo 
3677 - Campo Limpo

5 17/07/2015 CIDADE TIRADENTES CEU Inacio Monteiro R. Barão Barroso do Ama-
zonas, S/N - Cohab Inacio

6 20/07/2015 SANTO AMARO Escola Adventista R. Delgado de Carvalho, 118 - 
Jd S. Amaro

7 21/07/2015 PARELHEIROS CEU Parelheiros R. Terezinha do Prado Oli-
veira, s/nº

8 22/07/2015 ITAQUERA CEU Azul da Cor 
do Mar

Av. Ernesto Souza Cruz, nº 
2171 - C.A.E. Carvalho

9 23/07/2015 M'BOI MIRIM Clube da Turma Rua Maestro Massaino, s/nº
10 24/07/2015 PINHEIROS Univers. Cruzeiro 

Do Sul
Rua Butantã, 285 - Pinheiros

11 27/07/2015 FREGUESIA DO Ó CJ N.S. do Ó R. Antonieta Leitão, 375
12 28/07/2015 ITAIM PAULISTA CEU Veredas Rua Daniel Muller, 347
13 29/07/2015 BUTANTA CEU Uirapuru R. Nazir Miguel, 849 - Raposo 

Tavares, São Paulo - SP
14 30/07/2015 ARICANDUVA CEDESP N. Lar Av. Regente Feijó, 1500 - Vila 

Formosa
15 31/07/2015 MOOCA UNICD R.Cesário Galero,448 - 

Tatuapé,SP
16 03/08/2015 LAPA SBJ R.FLORESTO BANDECHI
17 04/08/2015 PENHA CIRCO ESCOLA R.SANTO HENRIQUE,50 

- VILA RÉ
18 05/08/2015 IPIRANGA CEU Meninos R.Barbinos, 111 - S. João 

Clímaco
19 06/08/2015 VILA MARIANA Paulinas Rua Inácio Uchoa, 62 - Vila 

Mariana
20 07/08/2015 SE CCA Dom Orione Rua Dr. Luís Barreto nº 315 – 

Bela Vista.
21 10/08/2015 CAPELA CEU Vila Rubi R.Domingos Tarroso, 101
22 11/08/2015 GUAIANASES CEU Lajeado Rua Manuel da Mota Cou-

tinho, 293
23 12/08/2015 SÃO MATEUS CCA Pingo da 

Alegria.
Rua Dom Mateus de Abreu 
pereira, 579 C – Jd Santo 
André.

24 13/08/2015 SANTANA CCA Sta. Terezinha Av. Santa Inês, 2229
25 14/08/2015 CIDADE ADEMAR CEU Alvarenga Estrada do Alvarenga, 3752
26 17/08/2015 CASA VERDE Fábrica de Cultura R. Frankilin do Amaral, 1575
27 18/08/2015 SÃO MIGUEL Céu Pq. Jd. São 

Carlos
Rua Clarear,

28 19/08/2015 VILA MARIA Casa D. Macario R. Amambaí, 1415
29 20/08/2015 PERUS CEU Anhanguera R. Pedro José Vieira, 1020
30 21/08/2015 JABAQUARA CEU Av.Armando de Arruda 

Pereira, 5241
31 24/08/2015 PIRITUBA CEU Pera Marmelo R. Pera Marmelo, 226

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS – SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº 118/2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA, 
A MINUTA DO REGIMENTO INTERNO DAS 31 CONFERÊNCIAS 
REGIONAIS DE ASSIST~ENCIA SOCIAL. SOLICITAMOS QUE OS 
PARTICIPANTES DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS APRESENTEM 
SUAS CONTRIBUIÇÕES POR ESCRITO NO DIA DA CONFERÊNCIA 
DE SUA REGIÃO.

CÁSSIA GORETI
Presidenta
COMAS-SP
MINUTA DO REGIMENTO INTERNO DAS 31 CONFERÊNCIAS
REGIONAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO
TEMA: “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ, RUMO A 2026”
CAPÍTULO I - Da Organização
Art. 1º - A Conferência de Assistência Social da Cidade de 

São Paulo é foro de debate, na defesa dos direitos socioassis-
tenciais, civis e políticos e na garantia do sistema de proteção 
social da Assistência Social.

Art. 2º - A Conferência Regional terá caráter deliberativo 
em seu âmbito e propositivo no âmbito Municipal, Estadual e 
Nacional. Será realizada conforme normativas do COMAS/SP.

Art. 3º - As Comissões Organizadoras Regionais são respon-
sáveis pela sua infraestrutura e organização, conforme previsto 
na Resolução 1017/COMAS-SP/2015, sendo acompanhadas e 
subsidiadas pela Comissão Organizadora Central.

Art. 4º - As Conferências Regionais de Assistência Social 
serão realizadas no âmbito das 31 SAS – Supervisões de Assis-
tência Social.

Art. 5º - A mesa coordenadora dos trabalhos da Conferên-
cia Regional será composta por:

I – Dois Coordenadores (Comissão Regional), sendo 1 (um 
mediador) ad referendo do plenário;

II – Um representante indicado e aprovado pelo COMAS/SP;
III– Um representante da SAS;
IV- Um representante da Sociedade Civil.
§ 1º – A escolha dos membros da mesa coordenadora, à 

exceção do Conselheiro do COMAS/SP, ficará a critério da Co-
missão Organizadora Regional.

§ 2º - Cabe aos Coordenadores:
I - Dar início aos trabalhos;
II - Garantir a palavra aos integrantes da Mesa e Plenário, e
III - Conduzir os trabalhos do dia;
§ 3º - Cabe ao Mediador:
I - Assegurar a realização da Conferência Regional obser-

vando o Regimento Interno e;
II - Garantir a interlocução com a Comissão Organizadora 

Regional.
§ 4º - A Mesa de Trabalho contará com o apoio da Empresa 

Contratada nos trabalhos do Plenário.
Art. 6º - As Comissões Organizadoras Regionais, consti-

tuídas em foros paritários, foram homologados pelo COMAS/
SP, após a realização de Assembléias Regionais nas 31 regiões 
da SAS.

Parágrafo Único - As Comissões Regionais são de coor-
denação paritária (1 da Sociedade Civil e 1 do Poder Público), 
sendo passível de substituição a critério da Comissão Regional, 
respeitando-se a paridade.

Art. 7º - Serão participantes da Conferência Regional:
I - Conselheiros Municipais de Assistência Social;
II - Representantes da Gestão do SUAS e Trabalhadores do 

SUAS (Servidores);
III - Representantes de Entidades e Organizações, Trabalha-

dores do SUAS (CLT) e Organização de Trabalhadores, Usuários 
e Organização de Usuários;

IV - Representantes de Fóruns Regionais e Municipal volta-
dos para a Assistência Social;

V - Representantes de Movimentos Sociais, Universidades, 
Conselhos de Categorias Profissionais e Fóruns de Etnia e de 
Gênero;

VI - Autoridades convidadas e presentes;
VII - Convidados e Observadores.
§ 1º - Os participantes da Conferência Regional deverão 

ser maiores de 15 (quinze) anos e 11(onze) meses, mediante 
apresentação de documento com foto.

Resolve:
Convocar para o dia 12/08/2015 às 11h00, Assembleia 

Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;
- Ordem do dia:
a) Inclusão de Associações;
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2015/2017;
e) alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

nº 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “Joelma” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 12/08/2015 às 
11h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 11h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Joelma” são: “Associação Dos 
Moradores Para Educação, Esporte E Cidadania - AMPEEC 
(SEME0259)” e “Sociedade Esportiva Beneficente Germânia 
(SEME1818)”.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a V do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 03/08/15 das 08h00 às 17h00 na Secre-
taria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

 COMUNICADO 186/15
PARA: Clube da Comunidade de Vila Piauí (Lapa).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade de Vila Piauí Considerando as disposições 
dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítu-
lo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 13/08/15 às 15h00, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 11/SEME-G/2015;
d) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2015/2017;
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade de Vila Piauí será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 13/08/15 às 
15h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
36 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 15h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade de Vila Piauí são: “Sport Clube 
Unidos da Vila Piauí”, “Sport Clube Corinthians de Vila Piauí” e 
“Sociedade Amigos Unidos de Vila Piauí”.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a IX do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 03/08/15 das 08h00 às 18h00 na Secre-
taria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL BU-
TANTÃ– SAS/BT

DESPACHO DE INSCRIÇÃO
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 26/
SMADS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar 
a inscrição ou o recadastramento no CENTS de organizações 
certificadas na SMADS e com base nas informações dos setores 
competentes, indefiro o pedido de inscrição da Associação 
Meninos do Morumbi no Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS na SMADS , CNPJ 
02.161.154/0001-90 por não atender ao artigo 1º e o Anexo I 
da Portaria nº 26/SMADS/2013, bem como não atendeu à Con-
vocação desta SAS através do Ofício nº 153/SAS/BT/2015 e de 
Convocação no Diário Oficial da Cidade de 01/07/2015.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS – SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº 118/2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA, AS 
DATAS E LOCAIS DAS 31 CONFERÊNCIAS REGIONAIS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL,, QUE SERÃO REALIZADAS DE 13/07/2015 ATÉ 
24/08/2015, DAS 08h00 às 18h00, CONFORME TABELA ABAIXO:

CÁSSIA GORETI
Presidenta
COMAS-SP
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